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OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS MÓDULOSETELHADO DO POSTO DE COMBUSTÍVEL DO PMT DO 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

|
DISPENSA ELETRÔNICA Nº / 2024- 59º BIMtz

INTERESSADO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

ASSUNTO DISPENSA DE LICITAÇÃO

ANEXOS

DiEx DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:
NOTADE CRÉDITO EXTRAÍDA DO SIAFI;
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (PUBL ICAÇÃO EM B.D);
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- BOL INT nº 103, 31IMAI23;
NOMEAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS - DOUnº 91, 16 MAI 22;

PORTARIA Nº1.280, 30 NOV 20;
DELEGAÇÃODO ORDENADOR DE DESPESAS- BOL INT Nº 38, 2IFEV22;
JUSTIFICATIVA DE PROCESSO FISICO (SE FOR O CASO) ATÉ 1º DE AGOSTO *** ;

TERMO DE ABERTURA;
TERMO DE JUSTIFICATIVA;
PESQUISA DE PREÇO;
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS;
JUSTIFICATIVA REALIZAÇÃO DE UMA ÚNICA PESQUISA DE PREÇOS;
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
ANÁLISE DE RISCOS;
TERMO DE JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DOS PREÇOS;
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA;
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
DECLARAÇÃO DEATIVIDADE DE CUSTEIO;
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA;
TERMO DE REFERÊNCIA;
MINUTA DO CONTRATO ANEXO AO TR (SE FOR O CASO);
CERTIFICADO DE UTILIZAÇÃO DAS MINUTAS;
LISTA DE VERIFICAÇÃO;
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 20 — Pel Mnt Trnp/59º BI Mtz
NUP: 64106.004515/2024-69

Maceió-AL, 02 de maio de 2024,
Do Cmt do Pel de Mnt e Trnp do 59º BI Mtz

Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para contratação de serviço de .-manutenção do posto de combustivel

Referência: Lei nº 14.133 de 01 Abril 2021;

1. Nos termos da- legislação citada na referência, solicito aprovar a abertura
de dispensa eletrônica para contratação de serviços para manutenção do
posto de abastecimento, visando atender as necessidades do pelotão de
manutençãoetransporte do 59ºBI Mtz.

2. Formalização da demanda:

Orgão: 160904- 59º B| Mtz e
Setor Requisitante: PMT do 59º BI Mtz

Responsável pela Demanda:O1 ' t

3. A justificativa danecessidade da"téquisição::
A Justificativa -e. objetivo,. da contratação encontram-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Preliminares, em apêndice.

a. O Pelotão dispõe de um Posto de Abastecimento de combustíveis,
"Lavagem e” Lubrificação que necessita de manutenção corretiva para
garantir seu funcionamento adequado. Além disso, na segunda quinzenade janeiro do*corrente ano, fortes chuvas danificaram a cobertura do
posto, cuja ausência está comprometendo a vida útil dos equipamentos.

b, Tal -sérviço & “indispensável para o cumprimento “das atividades-fini do
Pelotão de Manutenção e Transporte, pois a indisponibilidade dos
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(Continuação da va nº 20 — Pel Mnt Trnp/59º BI Mtz — NUP: 64106.00461 aaa
equipamentos impediria o abastecimento .das viaturas do Ba alh

"*
como de outras Organizações Militares que dependem do psSgabastecer suas viaturas na cota. regional. <

e. Por essas razões mencionadas, a contratação do sérviço é de extrema
importância. rante os períodos de altas temperaturas, a taxa de
evaporação aumenta significativamente “devido à exposição: continua do
posto aos raios solares, resultando, em perdas de combustível. Para evitar
prejuízos finanteiros e operacionais ao Batalhão e garantir o cumprimentodas atividades,essa' manutenção é imprescindível.

4. Quantidade e especificação a ser iniciada a contratação dos SERVIÇOS:

o.,

ITEM| CATSERV|DESCRIÇÃO.DO MATERIAL|UND |QTD VR VALOR TOTAL
* | +, .- +, Cr +

É

Serviço de mánuntenção em
taríques dé combustíveis de 15|:

|
mil litros — ondeSerão realizado
osSéguihte3 serviços: limpeza: poorintefna - limpeza no sistema |«

1 27936 através de hidrojato limpeza no| und|3 |5.800,00 17.400,00
sisterha'de filtragens con - 1" E oo

troca dosfiltros verticais
coalescente separador e

-o | aferição das bombas = dimpeza/- ---
«de caixa separadora, .

'

Manutenção de compressor de
2 t+ «2313 -ar motomil- cnav- 20/200 —Shp-j-und -+- 4 +-790,00-+ -790,00

—200 littos/= 175 Ibf / pol2Mafitenção.em 'bombáebico,
. injetor,de, combustível com
retirada, dévazamentos e'troca3 9903 de gonecções, e mangueiras —
calibração do: bloco volúmétrico

- AS9B demanda)

und|3 |2.380,00| 7.140,00

Serviço de. substituição de
- quadro elétrico do posto, de-

abastecimento com a aplicação,
» dossegúintes materiais: 2
quaigiôs trifásigos, 3 dijuntores o Poe

4 | 21687... Aitásidos, 2 dijuhtores”  lund| 1 11.871,56) . 1.871,56
imdhbtásicos,? 1 barramento

.neútro, 1 barramento terra,. ofiação, 2. hastesde aterramento -” “

rt a! 34,eo5 | 233077 Serviço de Manutenção de|und'[717| 650,00 | ” 650,00



| E “bombas e moto-bombas de: jp empPo a vazãojdagua, . nsManutenção! teparo- "medidor Po
/ sgfisor de fluxo — vazão.Com

tróca, do, bloco volumétrico und6 Aran registrador com numerador de | 1 RENDA 4104,80
combustíveis de 4 dígitos 100 |it pm 1polegada se

Instalação/ manutenção relógio, ”

7 20559 indicador de volume digital para und 1 |1.984,50] 1.984,50
tanquês de 15.000 litros

.

Manutenção/reforma — telhado
substituição de 15 (quinze). &

telhas galvanizadas/alumínio
galvolume:de medidas 6m x:

»|19224|!Omcercade 100m2e|mê|gg 104,92|10.492,00|*realização de apertos nas
telhas existentes, limpezadacalhã,c entral, bem como,
reforço,de soldagem de parte
da estrutura que está corroída-;—-

E mmcemner mms c ç é E om
1

E

5. O objeto da cofiratáção está previsto” no Plano-de Contratações Anual 2024, conforme
iadetalhamento a séguir: à R oID PCA no PNCP: bosoa452000105:0-000206/2026 Ta

Data de publicação na;
PNGP: P9/11/2023;

; pm j olld do item no PCA: 244; as
Mer Lo , feClasse/Grupo: BT; Vo nº . jm tm a“ ' no
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A Identificadontda Fiturá Contralbção: 160004:107/2024) ta
!6 Indicação da equipe de planpjamento da cantaSO aCperee m * ” ee“3FMSS TmpE55: - 20x rérr:sA>
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:
1. Aprovo a presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

83. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;

J

Á

uid

Ordenador de Despesas do 59 BI Mtz



— SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) .
05/06/24 12:51 vsuar1DATA EMISSAO : 20Mar24 VALORIZACAO : 20Mar24 NUMERO : 2024NC405562
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

.

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
FCMATÉEMOTO$&NC000235 ? CONTRATAÇÃO DE SV P/ MNT EQP PALIL. EM PROL DA OP PIPA.

ATD DIEX Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 31MAlO24. APÓS PRZ RCS SERÁ
RCLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGK PI VALOR
300065 1 236514 1000000000 339039 530012 DFO000HSOM5 10.000,00

zancaDO POR: UG : 160504  20Mar24 16:49
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



SIAF1I2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
05/06/24 12:51 usuario: [HS
DATA EMISSAO : 20Mar24 VALORIZACAO : 20Mar24 NUMERO : 2024NC405572
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 55 BI MTZ
OBSERVACAO
FCMATÉMOTOÉNC000235 ? CONTRATAÇÃO DE SV P/ ADQ INSTL LOG. EM PROL DA OP PIPA.
ATD DIEX Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 31MAIC24. APÓS PRZ RCS SERÁ
RCLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 236514 1000000000 339039 530012 DF0000HSOM5 10.000,00

WNE EXCLISIVADO ITEMÓ

tancaDo vor: UG : 160504  20Mar24 16:49
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



|| SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO iCONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
05/06/24 12:51 usuario [NS
DATA EMISSAO : 11Abr24 VALORIZACAO : 11Abr24 NUMERO : 2024NC406697
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAÃO
HCMATEMOTO$&NC000787 ? CONTRATAÇÃO DE SV P/ MNT EQP PALL. EM PROL DA OP PIPA.
TD DIEX Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 31MATO24. APÓS PRZ RCS SERÁ R
CLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 236514 1000000000 339039 530012 DF0000HSOMS 21.486,00

LANCADO POR :O UG : 160504 11Abr24 10:55
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
05/06/24 12:52 usuario: Le
DATA EMISSAO : 08Mai24 VALORIZACAO : 08Mai24 NUMERO : 2024NC409383
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 -—- TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ

OBSERVACAO
FCMATEMOTOENC001412 ? CONTRATAÇÃO DE SV P/ MNT EOP PALL. EM PROL DA OP PIPA. A

TD DIEX Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 28JUN24. APÓS PRZ RCS SERÁ RC
LH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 236514 1000000000 339039 530012 DEF0000HSOMS 8.514,00

LANCADO POR: UG : 160504  O8BMaiZ4 15:45
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



(Continuação do BI Nr 96, de 22/05/2024, do(a) 59º BI Mtz)

- Todos os militares PTTC e os militares da ativa, com exceção do Efetivo Variável (E
enviar uma certidão de filiação partidária, disponível|através
https://www tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-filiacao-partidaria (acessar o link
em "Certidão de Filiação Partidária"/ clicar em "Gerar Certidão de Filiação"/ preencher todos os campos
do formulário, selecionar o Tipo de Certidão somo "Histórico"/ clicar na caixa de seleção "Não sou

| robô"/ e clicar no botão "Gerar Certidão"). Após imprimir a sua Certidão, o militar deve entregar a sua
SU para fins de envio para a 2º Seção por meio de DIEx que deve conter relação nominal dos militares
que entregaram a Certidão;
- O prazo para remessa das Certidões para a 2º Seção é 20 Jun24;
- À 2º Seção realize o arquivo das referidas Certidões; e
- O SCmt, EM,Inst Ch NPOR, Cmt SU, Ch PMGu/ Maceió, Mestre Banda Mus e demais interessados
tomem conhecimento e providências cabíveis.

(Nota nº 112267, de 21 de maio de 2024, da(o) 2º Seção)

b. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada em manutenção de viaturas, conforme DIEx de formalização nº 08, NUP nº
64106.003673/2024-00 , comafinalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

(Nota nº 112245, de 21 de maio de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, para a aquisição de,
suprimentos (CLASSE IX) para o PMT, conforme DIEx nº 07-PMT, NUP nº 64106.003232/2024-08,
com a finalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

(Nota nº 112249, de 21 de maio de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada em manutenção do posto de combustível, conforme DIEx de formalização nº 20, NUP nº
64106.004515/2024-69 , comafinalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

(Nota nº 112310, de 22 de maio de 2024, da(o;sc Adm)



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag n843|
29 MAIO 23, de acordo com o Inciso XVIII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria nº
816-Cmt Ex de 19 DEZ 03.

- INÍCIO: 29 MAIO 23 - TÉRMINO: 7 JUN 23 - PRONTO P/SV: 8 JUN 23

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA- Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, para
fins de Término de Incapacidade Temporária.

Em consequência: SCmt, S1, Ch PMGue os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

O CapDo Gerente de Custos do Batalhão, e os agentes
da administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPEx e SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art
13, Inc V, da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Âmbito
do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, para
verificar as atividades de custo da OM,não sendo constatadas alterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demais
interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INOMEAÇÃODECOMISSÃO;

eae pe ego gecreie ceree E?(Normeió:para compor a:Cómissão Perinânêntede Licitação:pelo períodode12(doze) mesesRa ”
Êipulicação»

GESTOR ADMINISTRATIVO
-AGENTE DASEE - CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz)

AGENTE DASou - PREGOEIRO

a

AGENTE DAdaoAGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO (QR)

Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de
Rancho (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos I, II e III do
Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG,de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do
primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar
acompanhado de Nota Fiscal.

Em consequência:
- À comissão designada tem o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da entrega dos materiais,
para apresentar, ao Fisc Adm, a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo Agente
Diretor, mediante solicitação fundamentada, por escrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,
o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material
(TREM);
- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da
comissão;
- Designo oHS, Presidente da Comissão,TS * NÓcomo membros;

- Designo o HM, substituto do Presidente, o 3º Set HS es sgTO dos membros;
- À comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até a nomeação de nova
comissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membrose susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito de
Gêneros Alimentícios e demais interessados tomem ciência e adotem todas as medidas necessárias para
operacionalizar o que prevê a Portaria supracitada.
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29/05/2024, 11:01 Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

MINISTÉRIO DA
DEFESA

EXÉRCITO
BRASILEIRO

SECRETARIA-
GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de
2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de
abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14/GM-MD, de 11
de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca dos
atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em vigor,
relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

| - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e serviços
pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização de
contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que respectivos

www. sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publicacoes/07 publicacoes diversas/01 comando do exercito/port n 1280 cmdo eb 30nov2020.htmli 1/3



29/05/2024,-11:01 Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do EME;

lil - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

www.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publicacoes/07 publicacoes diversas/01 comando do exercito/port n 1280 emdo eb 30nov2020.html 3/3



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoOCorn: da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
I6 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de

PESE da Unidade dá (09 POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, oEEm consequência:pd de Despesas por Delegação de Competência, oE



o Liviae

(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nóAgo
- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (UG
160004 e 167004), incluindoo natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- DesigrooO 665.5. co
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão dafila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e

- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado comoinciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR
Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupandoa posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM? DE - 10º BDA INFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA ADOÇÃO PROCESSO FÍSICO
Dispensa de licitação nº /2024

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
comas exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a

transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a

implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos

processos administrativos.

. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os

processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a

proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 27 de maio de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
NUP Nº 64106.004515/2024-69

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, Inc. I, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o
processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei nº
14.133/21, para atender as necessidades do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º BI Mtz.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIExnº 20- PMT/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 27 de maio de 2024.

Orderfador de Despesas do 59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MIZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 16 de maio de 2024, através do DIEx nº 20 / PelMntTmp/59º BI Mtz, foi
solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a
contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva para os equipamentos do posto
de combustível doPelMntTrnpdeste Batalhão.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços, para apurar o preço que está sendo praticado no mercado, dos
serviços solicitados, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado como
parâmetro para a contratação do serviço desejado e verificar a vantajosidade da realização da
dispensa de licitação.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. O Pelotão de Manutenção e Transporte necessita do serviço para o melhor

funcionamento do posto de abastecimento.
3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências

legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição, justifico o ato.

Maceió-AL, 27 de maio de 2024.

Maj
IMtz



G Compras.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
167/2024 150004 ConctuíciaTitulo: Serviço Manutenção em equipamentos e do Telhado do PALL

Observações:

Total de itens cotados: 8 Valor total da pesquisa de preços: R$ 44.432,4600

Itens cotados

Item: 1

sea E" $ e a z E

Descrição do item Unidade de Fomecimerito Quantidade
27936 - Mariutenção “teparo de tanques e reservatórios de UNIDADE ãcombustivel

5

* Consolidação dos preços cotados cos :

mona Média O Mediana “s Coeficiente de Variação: 14,2705%Da Desvio Padrão: 8532708 i
:  R$5129,2600 R$ 5.975,4900 R$ 5.800,0000 Maior Preço: R$ 7.600,0000

Método decálculo adotado: Mediana

Se oOo Se SEN SÊ MSSE
Filtro Aplicado
Periodo: I2 Meses

s se ea o Rg acima Ss esse anãCasm a Seg Nes cmo

Nefinciso: Nome“* Quantidade, Unidade ” “i Precounitário : Data  (Compõs

1 SourO MERO =p 1 UNIDADE R$4099,0000 07/06/2024 Não

2.1 o PERENE =ormpras 1 UNIDADE R$9.600,0000 22/05/2024 Não

si SurRENAforas 1 UNIDADE R$12500,0000 07/12/2023 Não

41 pra 1 UNIDADE R$51746600 27/11/2023 Sim

5 sobr PRESEREITO= Somos. 1 UNIDADE R$8200,0000 23/11/2023 Não

61 SourOPER. Seara: 1 UNIDADE R$6600,0000 23/11/2023 sim

7d io DO EXERCITO- Compras.
1 UNIDADE R$5.300,0000 23/11/2023 Sim

8 o DO EXERCITO- Compras.
1 UNIDADE R$63000000 23/1/2023 Sim

Ss. cn DO DO EXERCITO - Compras.
1 UNIDADE R$52000000 23/11/2023 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

ide 23



Ç1 1º govbr 1 UNIDADE R$6500,0000 23/08/20889 sim
A

- (6)

u 1
CEMENDODOSSRODO-Bompras. 1 UNIDADE R$76000000 18/07/26 Egovbr [a

G. &12 1

COMANDO DO EXERCITO Compras. 1 UNIDADE R$ 40200000 18/0712gov.br |EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 1292600 06/07/2088a |

HOSPITALARES - Compras.gov.br
Em AÍNIDIADE: E 0 » ' DaO

%
AA- e Infantar4 | eiDRe 1 UNIDADE R$11000,0000 05/07/2023

5 | o DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$81466700 05/07/2023 Não

Legenda: & Compra Anulada ou Revogada.

tem: 2

E a agem o me eo mp e a e, se cm serem are ce mo e e» Sm none e stentrr* Descrição do item Unidade de Fomecimento Quantidade !
$

* 2313 - Mantitenção de coômpressores é UNIDADE 1 '

E

Consolidação dos preços cotados :

í Menor Preço Média. O Mediana Coeficiente de Variação: 18,1953%

gr , j “Desvio Padrão: 144,4357
- R$5700000 R$703,8095 R$ 7900000 “Maior Preço: R$.990,0000" |a Ex

e Sa
e É

$ Método de cálcuto adotado: Mediana
|

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

o MESOmem . Di aemmsençem sega a A e amNº Inciso; Nome
" Wouantidads, “Unidade. o sPreço unitário Em Data licompõe

G T14 EUPAMENDODE APOIO DEGANDAS
24 UNIDADE R$2400,0000 18/06/2024 Não- Compras.gov.br

2 1 Sour 8 EXERCITO dotar, 1 UNIDADE R$41980000 11/06/2024 Não

PR CANDÓI! - PR -3/1 EFETUA DEGANDO! RE

2 UNIDADE R$10625700 03/06/2024 NãoCompras.gov.br

TURA 51- PR-a q RE DEGANDO! PR

1 UNIDADE R$10625700 03/06/2024 NãoCompras.gov.br

a q
PREFEMUBADECANDO «PR-

1 UNIDADE R$1062,5700 03/06/2024 NãoCompras.gov.br
OMAI - ;61 er Rio ENERGITO «Disp 1 UNIDADE R$5700000 28/05/2024 Sim

7a it DAINIaaa. 4 UNIDADE R$990.0000 15/04/2024 Sim

8 1 ni BEAIMIBRINHA - Comp, 4 UNIDADE R$990.0000 15/04/2024 Sim

com A MA -Co ;21 o7NDO BA MARINHA Conipras 4 UNIDADE R$990,0000 15/04/2024 Sim

10 1 iaEAN = US: 4 UNIDADE R$890,0000 15/04/2024 sim

N NHA - ,ul oie x Ri MARINA: fampnas 4 UNIDADE R$690,0000 15/04/2024 sim

COMANDO DA MARINHA - Col ;21 qo am NA tones 2 UNIDADE R$1490,0000 15/04/2024 Não

3 | Sour RNA RINHIA =inrngáreis 4 UNIDADE R$1690,0000 15/04/2024 Não

4 surO BRA RINHIA «Bornes 16 UNIDADE R$240,0000 15/04/2024 Não

5 41 Goro PARA ie omnes 8 UNIDADE R$3900000 15/04/2024 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras.

2de23



LEÃO» Licitação
16 govbr 8 UNIDADE R$390,0000  15/04/2024/55SNão s

Y
v COMANDO DA MARINHA- Compras. E LATE ESeoagavagov.br

1 COMANDO DA MARINHA - Compras. dá NTTADE Ré3s0/do0ogov.br

19
COMANDO DA MARINHA - Compras. 2 UNIDADE R$ 590,0000gov.br

20 COMANDO DA MARINHA - Compras. 2 UNIDADE R$ 890,0000govbr

2 sobr DRI1 =loympras 2 UNIDADE R$4900000 15/04/2024 Não

22 nasE oras, 2 UNIDADE R$490,0000 15/04/2024 Não

23 SoubeOBrera: 2 UNIDADE R$490,0000 15/04/2024 Não

24 ourO DA IMARIPRAA = Compras: 2 UNIDADE R$490,0000 15/04/2024 Não

25 soube O BA MARINHA - Compras. 2 UNIDADE R$490,0000 15/04/2024 Não

26 Sour BN MEARINE IA, somar 2 UNIDADE R$1490,0000 15/04/2024 Não

A - à27 Sour BAMARINHA -Conpras 2 UNIDADE R$990,0000 15/04/2024 Sim

28 paA PAPAI= Chormipras
2 UNIDADE R$8900000 15/04/2024 sim

29 soube BA MIARINHIA — cin 2 UNIDADE R$590,0000 15/04/2024 Sim

AN - :
a

30 Soubr
HO DAMARINHA Mamas 2 UNIDADE R$6900000 15/04/2024 Sim

3 prado RAMARINHA - Eompais: 2 UNIDADE R$7900000 15/04/2024 sim

32 paERP= 2 UNIDADE R$790,0000 15/04/2024 Sim

33 idadd 2 UNIDADE R$690,0000 15/04/2024 Sim

34 ria 2 UNIDADE R$990,0000 15/04/2024 sim

c DO DAM A-Ca ]35 O ARINEs mpras 2 UNIDADE R$1190,0000 15/04/2024 Não

D - .36 pan EPE 2 UNIDADE R$790,0000 15/04/2024 Sim

37 ri EE SEER = CORE, 2 UNIDADE R$790.0000 15/04/2024 Sim

COMANDODAMARINHA - €.38 iria
DA MARINHA Compras. 2 UNIDADE R$7900000 15/04/2024 sim

39 indaE, 2 UNIDADE R$590,0000 15/04/2024 sim

OMAN INHA - ]ao dou br
DO DA MARINHA Compras 2 UNIDADE R$390,0000 15/04/2024 Não

OMAN A - .a dou is EP 2 UNIDADE R$690,0000 15/04/2024 sim

42 iiERA 2 UNIDADE R$2190,0000 15/04/2024 Não

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada.

tem: 3
a cbrportimaorram se a a es e canta o mem e a aro ao eorjaripdut g

* Descrição do item Ê Unidade de Fornecimento Quantidade |
9903 - Manutenção em bomba e-bico injetor de combustível UNIDADE É

x 3 Ê

” E
A x asia saca
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pm om mma cen cm é E E dA “a
á

“E
go

gs
4

Consolidação dos preços cotados

gov.br
COMANDODO EXERCITO - Compras.

1 Menor Preço Média E Pa Mediana «sz Coeficiente de Variação: 15,84
Das é Desvio Padrão: 378.0077

R$ 1723,0000 R$23862055
|

»|R$2:380,0000 Maior Preço: R$ 2.989,0000 eo,Ca É s* e ugão a (o
s Métodode cálculó adotatio: Mediana Ciao

do . : XY,
Í

. a BE ns El “ ER Oio . - NecoIonFiltro Aplicado
Período: 12 Meses

sas gu ma pm ama RES SD O O . cen ge ts * o ge “ee veepr emeagroNº | Nciso = Nome iquantidáde É Unid Preço unitário *. Data «Comp E

1 ii DO EXERCITO - Compras. 4 UNIDADE R$460,0000 14/06/2024 Não

2 | inA MARINA = COS 1 UNIDADE R$5000,0000 17/05/2024 Não

3 1 o BR ERERCITO:- sinais. 5 UNIDADE R$8800,0000 15/12/2023 Não

4 1 a ReRC 2 UNIDADE R$2200,0000 15/12/2023 sim

5 1 renda erENRRCTT apr. 2 UNIDADE R$29890000 15/12/2023 sim

6 1 dor EERada 5 UNIDADE R$24000000 15/12/2023 Sim

7a rn DO EXERCITO - Compras. 5 UNIDADE R$3430,0000 15/12/2023 Não

81 ro DO EXERCITO - Compras, 4 UNIDADE R$23000000 15/12/2023 sim

9 1 e DO EXERCITO - Compras. 4 UNIDADE R$2500,0000 15/12/2023 Sim

1w 1 io E EXETr eiconmanis:
12 UNIDADE R$2200,0000 15/12/2023 Sim

ui ciae EXERCIA elompras 12 UNIDADE R$24800000 15/12/2023 sim

21 soube O ERRA eldompras 6 UNIDADE R$3260,0000 15/12/2023 Não

3 1 OBr 4 UNIDADE R$3750,0000 15/12/2023 Não

4 1 o DO EXERCITO - Compras. 12 UNIDADE R$4900,0000 15/12/2023 Não

5 1 praiasPR 12 UNIDADE R$3750,0000 15/12/2023 Não

16 | pioE eo rapa 3 UNIDADE R$1000,0000 12/12/2023 Não

vo Goa BRAIN =trompras 2 UNIDADE R$2800,0000 12/12/2023 sim

8 | GuiRROngs 1 UNIDADE R$9900000 31/10/2023 Não

11 1 piEEopera, 37 UNIDADE R$8000000 26/10/2023 Não

20 1 SurO Ro ENEoienr, 38 UNIDADE R$17230000 26/10/2023 sim

2 sobrO DerxEREaro Compras, 29 UNIDADE R$1399,0000 26/10/2023 Não

2 | aaaEEEess onnaras, 51 UNIDADE R$14200000 26/10/2023 Não

23 1 oa 205 UNIDADE R$13990000 26/10/2023 Não

2 1 SurO DO EXERCITO Compras, 177 UNIDADE R$1400,0000 26/10/2023 Não

a |
FEMENDODORESCIO Compras, 79 UNIDADE R$18982000 26/10/2023 sim

4de23



26 | govbr 47 UNIDADE R$ L520,0000

»7 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 33 UNIDADE EE ESDBaDOgov.br

8 |
COMANDO DO EXERCITO- Compras. E NNE EODDSgov.br

»3 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. Sp USRADE E sibdroanogov.br

30 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 30 UNIDADE R$5960000 26/10/2023govbr

3 SourO ia PRESS1 ormpraa 201 UNIDADE R$1920,0000 26/10/2023 Sim

2 1 Sour 8 ESTO eibomenam 97 UNIDADE R$18130000 26/10/2023 Sim

3 à soube O Ra EAST =itompram 97 UNIDADE R$1925,3000 26/10/2023 Sim

3 1 Sou E ERERCATS etonmpras:
71 UNIDADE R$5000000 26/10/2023 Não

3 soube
OO DO ERES siormpres: 21 UNIDADE R$22490000 26/10/2023 sim

30 | sur OO Sb EREREITO = dSompras: 55 UNIDADE R$2800,0000 26/10/2023 Sim

3 | Soube DO Ex ERRTO amp, 72 UNIDADE R$2500,0000 26/10/2023 Sim

38 | SoubeO 8ERgar 56 UNIDADE R$2500,0000 26/10/2023 Sim

39 1 iniE ENTER TRrp 39 UNIDADE R$3200,0000 26/10/2023 Não

co ITO - ;

,

4 1 pra ES ENERGTDO «Surnpras 300 UNIDADE R$2360,0000 26/10/2023 sim

a | orinie fia RESTO - Acer 54 UNIDADE R$3110,0000 26/10/2023 Não

TO - ;42 | SourO 8 EXEREITO Grampas 20 UNIDADE R$22090000 26/10/2023 Sim

3 1 pita a ERBRITO Compras: 59 UNIDADE R$28920000 26/10/2023 sim

4 | rio ie EEE— Sonar 64 UNIDADE R$2930,0000 26/10/2023 Sim

45 1 seia RS IERRGNTÃO mma: 197 UNIDADE R$2910,0000 26/10/2023 Sim

ss 1 in RO ESERÉIIO -Sompras 37 UNIDADE R$990,0000 26/10/2023 Não

4º | pi Em EXERGITO foimpras, 45 UNIDADE R$9900000 26/10/2023 Não

Legenda: dá Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

8 DRRR o O nO regis MM ragga q Ro Ma paDO ac rra eq ro
' me Eos e " aDescrição do item Unidade de Fomeciiento Quantidade a

É oss 21687 - Instalação/manutenção/operação - elétrica UNIDADE 1
“e

. &
animo Bd: a é

Consolidação dos preços cotados os
Menor Preço Média « € Mediana Coeficiente de Variação: 26,7517%

*a Desvio Padrão: 562;8487
R$ 1400,0000 R$ 2.103,9750 R$ 1871,5600 Maior Preço: R$ 3.000,0000
Método de cálculo adotado: Mediana é

ad E
sã

Dos ate ioo suma lh cosatn ada am BE E o dora ggSnFiltro Aplicado
Período: 12 Meses

cast Seco ResHb 8 Eeçana ER e corra o o Podaaim aoindiico SniuraaladE ensinaeedo CASESço

reto
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cometa mar soe o » om cata aos amo qdo ar Mr H Asa sp,
1 Nº ign iso; r Nome un a “Quaniiddd—- Unidade a ioPreço!unitário Hs

1 q
CSMPNDO DAMARINHA-Compas 1 UNIDADE R$ 3199.9900gov.br

» |
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

& NTDADE R$ 1589.0000gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 30 UNIDAD R$ 784195003 HOSPITALARES - Compras.gov.br
E 5

“$e- - as4 1 GrO poRo

=
omnes: 1 UNIDADE R$139968000 23/05/2024

88 Infant,

5 1 ra a ERRO mn 1 UNIDADE R$8100,0000 22/05/2024 Não

6 1 ESTADODA BAHIA - Comprasgovbr 55 UNIDADE R$10006400 20/05/2024 Não
7 |  ESTADODA BAHIA- Comprasgovbr 40 UNIDADE R$8151200 20/05/2024 Não
8 | ESTADODA BAHIA - Comprasgovbr 80 UNIDADE R$2603,8400 20/05/2024 Sim
9 1 ESTADODA BAHIA - Comprasgovbr 175 UNIDADE R$19699500 20/05/2024 Sim

10 | ESTADODABAHIA- Comprasgovbr 140 UNIDADE R$17731700 20/05/2024 sim
1“ | ESTADODABAHIA- Comprasgovbr 100 UNIDADE R$17225400 20/05/2024 Sim

2 1 iii9 FSEREITO torna: 4 UNIDADE R$5707400 16/05/2024 Não

3 1 a RO EXERETTO -Cuimpreis, 2 UNIDADE R$27733000 16/05/2024 sim

4 read DE ROINTIOINIA. rrottis, 6 UNIDADE R$1400,0000 06/05/2024 Sim

5 1 e ERH «OS 6 UNIDADE R$1260,0000 06/05/2024 Não

16 1 er DE RONDONIA «Doripras, 6 UNIDADE R$13700000 06/05/2024 Não

7 Ei DE RONDONIA - Compras. 6 UNIDADE R$1000,0000 06/05/2024 Não

18 1 oE= 6 UNIDADE R$30000000 06/05/2024 Sim

9 1 im BE RONDONIA = Clips: 6 UNIDADE R$4000,0000 30/04/2024 Não

DO D LO-C ;20 | dr E SAO PAULO Compras
1 UNIDADE R$37000000 23/04/2024 Não

a nr DE RONDONIA - Compras. 6 UNIDADE R$34615000 20/04/2024 Não

Legenda: &i Compra Anutada ou Revogada.

tem: 5
am me AM rg gago ara cam em ond ug rate E . mm eme mer super cp me rara » em erra

i Descrição do tom Unidade de Fornecimento Quantidade i
, 230- Ineendinção: debarubadio moto-bombas UNIDADE to :

Consolidação dos preços cotados a :; : ,
Í Menor Prego Média e Mediana «Coeficiente de Variação: 27,0816% ,
Ê

Ê

,
'

Désvio Padrão: 194,7576 4
«  R$500,0000, R$719,1521 .R$ 8500000 Maior Preço: R$1100,0000 *

|

x se e A é

; Método de cálculo adotado: Mediana À

Í
| . j Í

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

omega cmi co preco e empre cr rom cepaO ” Éa! inciso,Tr - Nome Quantidade,| anidade E Preçounitário

1 pra DO DORERETO = Compras,
1 UNIDADE R$2790,0000 21/06/2024 Não

2 | e DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$1093,8900 20/06/2024 sim
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10

13

14

15

16

17

18

19

20

ai

22

23

24

2s

26

27

28

29

30

31

32

33

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - Compras.gov.br
MINISTERIO DEFESA - Compras,gov.br
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA- Compras.
govbr
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br
INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEC.DO
CEARÁ - Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDODO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

ted

[=

ma

pá

ud

ta

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 510,0000

R$ 1850,0000

R$ 680,0000

R$ 235,6670

R$ 1989,0000

R$ 8.900,1000

R$ 152,5400

R$ 1716100

R$ 16.469,0000

R$ 3.380,0000

R$ 1800,0000

R$ 1590.0000

R$ 350,0000

R$ 900,0000

R$ 1100,0000

R$ 1150,0000

R$ 550,0000

R$ 900,0000

R$ 5.940,0000

R$ 1780,0000

R$ 990,0000

R$ 920,0000

R$ 1090,0000

R$ 449,0000

R$ 550,0000

R$ 650,0000

R$ 595,0000

R$ 690,0000

R$ 1210,0000

R$ 488,0000

R$ 120,0000

19/06/2024

19/06/2024

18/06/2024

18/06/2024

17/06/2024

13/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

Sim

Sim

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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32 1º govbr 3 UNIDADE R$ 17850000

a5 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 3 UNIDADE R$ 695,0000gov.br

36 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. UNIDADE R$ 5250000 |govbr Ê

57 |

COMANDO DA MARINHA - Compras.
4 UNIDADE R$ 7000,0000gov.br

38 | Sour A MARINHA

=
Serras. 24 UNIDADE R$1790000 10/08/2024

39 | GonO BA MARINHA -- Comes. 24 UNIDADE R$250,0000 10/06/2024 Não

4 1 GobO BA MARISA Compras. 24 UNIDADE R$3610000 10/06/2024 Não

4a SourO BA MARINHA =onapinas 24 UNIDADE R$2790000 10/06/2024 Não

2 1 SourO A, MARINA 24 UNIDADE R$5100000 10/08/2024 sim

423 1 SourO BA BERRIMPAR edito 24 UNIDADE R$1710,0000 10/06/2024 Não

4 | Sour DA MBRINA = oras 24 UNIDADE R$5150000 10/08/2024 sim

45 | Soube BA MARINA =Aorpini, 24 UNIDADE R$600,0000 10/06/2024 Sim

as | Goo DO BA MARINA Sons 24 UNIDADE R$300,0000 10/06/2024 Não

4º | SourO BA MARISA = Sort, 24 UNIDADE R$4560000 10/06/2024 Não

co MARINHA -8 | Sour BA, MARINHA nan 24 UNIDADE R$650,0000 10/06/2024 sim

49 1 o ARMARINIAAa, 24 UNIDADE R$6000000 10/06/2024 Sim

50 | piBRAS 24 UNIDADE R$500,0000 10/06/2024 Sim

Legenda: à Compra Anulada ou Revogada.

tem: 6
as meo O O E O EISO ia cuiaWE

; "=
, .

| Descrição do item :Unidade de Fomecimento Quantidade
É

à 8“ .

:

| 192240 Garistingção / manutenção /Ri telhado . METRO QUADRADO ;* ADO”
g és e sen

, .

| Consolidação dos preços cotados - :
“

* Mensipicgo Média O Mediana Coeficiêntê de Variação: 28,7044%,
+

i ao, a Desvio Padrão: 318142
l

R$ 72,2800 R$ 110,4875 R$ 1049200 Maior Preço: R$ 160,0000 “

Método de cálculo adotado: Mediana
g E É:

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses ” Nome” |lQuantidadei; “Unidade o Preçounilunitário Jd Data”aa* IiGompõe

PREFEITURA DE GOIOXIM -

PR
-1 EITURA Pa =p

271 METRO QUADRADO R$1620000 21/06/2024 NãoCompras.gov.br

a |
PMEP- SECRETARIAMUNICPALDE 1 METRO QUADRADO R$363999,0000 18/06/2024 NãoEDUCAÇÃO - Compras.gov.br
COMANDO DA MARINHA - Compras.
govbr 500 METRO QUADRADO R$33,3800 03/07/2024 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

200 METRO QUADRADO R$329,6200 03/07/2024 Não
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10

12

13

14

15

16

1

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

eB

29

30

31

32

33

35

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA- Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
govbr

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

250

300

1435

555

500

910

5000

5000

5000

500

300

300

1000

1000

1000

2900

500

5000

5350

2250

200

400

6140

8800

500

500

1500

500

500

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

R$ 56,1700

R$ 18,9700

R$ 227,4900

R$ 163,0500

R$ 65,9400

R$ 40,3600

R$ 54.2400

R$ 481000

R$ 55,7900

R$ 11,7500

R$ 27,4800

R$ 431100

R$ 27,7000

R$ 22,0700

R$ 100,4200

R$ 4,8700

R$ 8,4900

R$ 3,9300

R$ 45,8000

R$ 47,7000

R$ 38,6900

R$ 13,0000

R$ 410000

R$ 66,9900

R$ 79,9400

R$ 37,5000

R$ 24,5000

R$ 17.8300

R$ 160,0000

R$ 124,4300

R$ 4,4000

ção ,

03/07/2026? Não

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

03/07/2024

11/06/2024

11/06/2024

11/06/2024

03/07/2024

03/07/2024

05/06/2024

05/06/2024

04/06/2024

04/06/2024

04/06/2024

04/06/2024

04/06/2024

04/06/2024



36 l gov.br 300 METRO QUADRADO R$ 109,4200
COMANDO DO EXERCITO - Compras,31 15600 METRO QUADRADO R$ 38,0000gov.br

38 | om ERR SRImp 10000 METRO QUADRADO R$ 36,5000

39 | O ENGINE RGE: Enrepara 2500 METRO QUADRADO R$ 15,7000

o q
SEMENDODOENRGTO-Conquas 30 METRO QUADRADO R$ 4778800gov.br

4 1 aada 2000 METRO QUADRADO R$656700 04/06/2024 Não

42 | ia RREMC rr. 2500 METRO QUADRADO R$636900 04/06/2024 Não

3 1 piENE= campi 20000 METRO QUADRADO R$55000 04/06/2024 Não

4 1 nn RENATO amp, 20000 METRO QUADRADO R$23800 04/06/2024 Não

as q
MNDERSIDADEPEDERS DORO 300 METRO QUADRADO R$6488500 03/06/2024 NãoGRANDE DO SUL. - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO46 I

GRANDE DO SUL- Compras.gov.br 650 METRO QUADRADO R$156,2600 03/06/2024 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO47 I

GRANDEDO SUL- Compras gov.br 1950 METRO QUADRADO R$235400 03/06/2024 Não

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO48 I

GRANDEDO SUL- Compras gov.br 520 METRO QUADRADO R$811500 03/06/2024 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL. DO RIO
5 ;49 ]

GRANDE DO SUL- Compras.gov.br
3250 METRO QUADRADO R$72,2800 03/06/2024 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL. DO RIO
GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

'

50 t 6000 METRO QUADRADO R$50,6500 03/06/2024 Não

Legenda: à Compra Anulada ou Revogada.

E
Mátodo de cálculo adotado: Média

essa

a

tem: 7
% Muge ES o ema + RErigor 0 opina agp E OS Aa q pg PRE

; e a a
, Descrição do item Unidade de Fornecimento Qtiafitidade :

' jf 27952 * Manutenção / reparo - medidor / sensor de fluxo - vazão UNIDADE: 1 2 + Í
=»

K ag mw E

: Consolidação dos preços cotados i
MindPreço 18 Média Mediana

º

.
Coeficiente de variação: 48,5944%; ige “Desvio Padrão: 19945090" à

R$ 2777.6000 R$4:104,4000 “5 3050/0000 Maior Préço: R$ 7.540,0000 :

É
g

ace a mm ” g á E

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

pappg am e cm eum a ge h
sm cm ue» “ sm o ong a re om gar mega gs %N | Inciso, cri NOME Quantidade ;. Unidade 1. Preço unitário

1 I
ESTAD DEESANTTA SSBARINA

1 UNIDADE R$22.000,0000 23/05/2024 NãoCompras.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA- -2 l
Compras gov.br

1 UNIDADE R$ 22.000,0000 23/05/2024 Não

ES E SAN ARINA -3 I
TALO) AR 5 UNIDADE R$3.300,0000 23/05/2024 SimCompras.gov.br

4 |

ESTADO DE SANTA CATARINA -
1 UNIDADE R$123860000 24/04/2024 NãoCompras.gov.br

I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 UNIDADE R$ 2.800,0000 22/01/2024 Sim
6 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 100 UNIDADE R$ 2.777,6000 22/01/2024 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL. DO RIO DE

1 UNIDADE R$ 9.100,0000 04/12/2023 NãoJANEIRO - RJ - Compras.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA-Compras.gov.br

PREFEITURA DE SABAUDIA - PR-Compras.gov.br

PREFEITURA DE SABAUDIA - PR -
Compras.gov.br

CENTRO NACIONAL DE TEC
ELETRONICA AVANÇADA SA -

Compras.gov.br

CONSELHO NACIONAL DE DESCIENT.
E TECNOLOGICO - Compras.gov.br
FUNDACAO OSWALDO CRUZ-Compras.gov.br
CONSELHO NACIONAL DE DES.CIENT.
E TECNOLOGICO - Compras.gov.br

CONSELHO NACIONAL DE DES.CIENT.
E TECNOLÓGICO - Compras.gov.br

10 I

u I

13 I

14 I

15 I

Legenda: À Compra Anulada ou Revogada.

tem: 8
em +” eg eo pranto og cem om

Descrição do item.

20559 - Instalação / manutenção relógio

Consolidação dos preços cotados

Média

R$ 1984,5000

: Menor Preço
R$ 219.0000

Método de cálculo ádotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 MesesE nm aa

1 UNIDADE R$ 909.894,0000

25 UNIDADE R$ 82,4000

25 UNIDADE R$ 94,2000

1 UNIDADE R$ 7.540,0000

1 UNIDADE R$19698600 29/08/2023

1 UNIDADE R$19.150,0000 24/08/2023

UNIDADE R$16.0839000 25/07/2023

1 UNIDADE R$95.375,0000 13/07/2023

Unidade de Fómecimento Quantidade
UNIDADE E! x

o Mediana Coeficiente de Variação: 88,96457%
. Desvio Padrão: 1.765,5000

R$ 1.984,5000 Maior Preço: R$ 3:750,0000

E de A Scree coma

Não

Não

Nº :Inciso| Nome HQuantidad E ” E Preco unitárioE oo. Data “Compõel
1 | ESTADODO PARANA Comprasgovbr 110 UNIDADE R$21920000 09/04/2024 sim

21 OTatame 1 UNIDADE R$7790,0000 29/02/2024 Não

31 ETERRIOIEISOCEPIS 1 UNIDADE R$69226800 23/10/2023 Não

4 1 Pi 1 UNIDADE R$3750,0000 05/09/2023 Sim

51ij 12 UNIDADE R$5.500,0000 05/09/2023 Não

6 | TicaCOMES are 1 UNIDADE R$4838400000 18/07/2023 Não

Legenda: À Compra Anulada ou Revogada.

Nota Técnica :

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
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(BATALHÃO HERMESERNESTO DA FONSECA)

Documento de formalização da pesquisa de preços

IL - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é aquisição de suprimentos e insumos para manutenção do PALL.

II. - PARÂMETROS CONSULTADOS
1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros

previstos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela abaixo:

Pesquisa de preços no portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preçosno portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preços no portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preços no-portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preços no portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preços no portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preços no portal
comprasnet (compras.gov.br)

Sistema oficial do
governo federal.

Pesquisa de preços no portal
comprasnet (compras.góv.br)

Sistema oficial do
governo federal.
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20, LiCitaçs
2. Foram priorizadas a consulta aos Sistemasoficiais de governo e às contrataçõe strilares

feitas pela Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, 81º da |

nº 65/2021.

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nostartigo 6º, 85º da IN Seges/ME nº 65/2021.

II. - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

Conforme pesquisa de preço anexo.

IV. - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

Comforme pesquisa de preços em anexo

1. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados, conforme pesquisa de preços em anexo.

2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na
pesquisa de preços, em razão de:

;
Por estar mais próxim

4 Mediana or estar mais próximo do preço
de mercado.

, Por estar mais próximo do preço2 medi 'eaiana de mercado.

mediana
3 Por estar mais próximo do preço

é de mercado.

mediana
4 Por estar mais próximo do preço

de mercado.

mediana
5 Por estar mais próximo do preço

de mercado.

média
6 Por estar mais próximo do preço

de mercado.

mediana
7 Por estar mais próximo do preço

x de mercado.

8 mediana Por estar mais próximo do preço
de mercado.
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de

V. - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
1. O preço estimado da aquisição é de R$ 44.432,46 (quarenta e quatro mil, qu froce!

trinta e dois reais e quarenta e seis centavos) conforme memória de cálculo a

V

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

27936

Serviço de manuntenção
em tanques de combustíveis
de 15 mil litros — onde serão

realizado os seguintes
serviços: limpeza intéma -
limpeza no sistema através

de hidrojato limpeza no
sistema de filtragens com -

troca dos filtros verticais
coalescente separador e
aferição das bombas —

limpeza de caixa separadora

und 5.800,00 17.400,00

2313
Manutenção de compressor

de ar motomil cmav-20/200 —

5hp — 200 litros — 175 Ibf /
pol2

und 790,00 790,00

9903

Manutenção em bomba e
bico injetor de combustível

com retirada de vazamentos
e troca de conecçõesemangueiras — calibração do
bloco volumétrico (Sob

demanda)

und 2.380,00 7.140,00

21687

Serviço de substituição de
quadro elétrico do posto de

abastecimento com a
aplicação dos seguintes

materiais: 2 quadros
trifásicos, 3 dijuntores
trifásicos, 4 dijuntores

monofásicos, 1 barramento
neutro, 1 barramento terra,

fiação, 2 hastes de:
aterramento 3/4.

und 1.871,56 1.871,56

2330
Serviço de Manutenção de
bombas e moto-bombas de

vazão d'agua
und 650,00 650,00
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6 27952

Manutenção / reparo -
medidor / sensordê fluxo —

vazão com troca do bloco
volumétrico registradór com
numerador de combustíveis

de 4 dígitos 100 Ipm 1

polegada

und 4.104,40 4.104,40

7 20559
Instalação / manutenção

relógio indicador de volume
digital para tanques de

15.000 litros
und 1.984,50 1.984,50

8 19224

Manutenção/reforma —

telhado substituição de 15
(quinze) telhas galvanizadas

falumínio galvolume de
medidas 6m x 1,10m cerca
de 100m2 e realização de

apertos nas telhas existentes,
limpeza da calha central, bem

como, reforço de soldagem
de parte da estrutura que

está corroída

100 104,92 10.492,00

2. Após a realização de pesquisa de, preços em conformidade com a IN Seges/ME nº 65
12021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os
praticados no mercado.

1. - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Pelotão de Manutenção e Transporte/59º BI
Mtz

hefe da equipe de planbjamento da contratação

Maceió — AL, 25 de junho de 2024

q.

Integrante da equipe de planejamento da contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO Il - Lista de verificação

Formalização”. mo
tia

;

És a És nom 2 e Bu É ey Nm “ mer ;

7. A pesquisa foi materializada em documento e
acostada aos autos do processo, inclusive com a
memória de cálculo?

sim

2 A formalização da pesquisa apresenta descrição simasuficiente do objeto a ser contratado?

a Há identificação dos agentes responsáveis pela simpesquisa? So

soa Em
o . Ea õ E em

a
:

e & x A Ep P,arâmetros”. E
. . 4E me

E

E E e
: : e o sã é a E a E o Sm 4 a

a

4 Há indicação das fontes/parâmetros consultados? sim

4.1 Foram usados preferencialmente os parâmetros | eli do art 5º da IN nº 65, de 2021?

sim

42 E
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Na ausência de uso dos parâmetros prioritários,
foi apresentada justificativa técnica com a NAcomprovação da entativa de seu

emprego?

43 A justificativa do item anterior tói aprovada pela
autoridade competente? '

NA

õ. No caso de uso de sistemas oficiais de governo
(inciso |):

SM

5.1 A composição de custos unitários considerou
apenas os valores menores
ou iguais à mediana do item correspondente?

SM

5.2 Foi observado o índice de atualização de preço
correspondente?

MA

o Na pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br, é gerado um Relatório que contém,
entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável pela pesquisa,
fontes e parâmetros consultados.

7 De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base nacional de notas fiscais eletrônicas, poisse aguarda regulamentação.

33 No caso de o valor estimado ter sido obtido
unicamente com base nos sistemas oficiais de
govemo, o valorfoiigual ou menor à mediana?

SM

6. No caso de contratações similares (inciso ||) da NA
Administração Pública:

6.7 Os preços coletados referem-se a contratações
ainda em execução ou que foram concluídas em
até um ano antes da pesquisa? NÃO

6.2
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Foi observado o índice de atualização de preço
correspondente?

NA

Ls 8SO co Infantaf?

7. No caso de pesquisa em mídia
especializada, tabela de referência, sítios
eletrônicos (inciso Ml):

o
NA

7.1 Os preços coletados são atuais? SM

7.2 Os dados estão compreendidos no intervalo de até Sm
seis meses antes da data de divulgação do edital?

73 A pesquisa possuí data e hora de acesso? SM

ê. No caso de pesquisa direta (inciso 1V): NA

8.1. Foi justificada a escolha dos NA
fornecedores?

8.2. Houve algum fomecedor consultado que não SM
enviou proposta?

8.3. Se houve fomecedor que não NÃO
respondeu, o tato foi registrado nos autos?

8.4. Foi dado prazo de resposta ao SM
fornecedor compativel com a complexidade do
objeto?

8.5. A proposta encaminhada apresentou todos os NA
elementos necessários: descrição do objeto, valor
unitário e total, CPF ou CNPJ, endereço físico ou
eletrônico, telefone de contato, data de emissão e
nome completo do responsável com identificação?
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«ss
:o

Durante a coleta dos preços, foram consideradas
as condições comerciais praticadas, como prazo,
focal de entrega, frete, necessidade de instalação
e montagem, forma de pagamento, entre outros
descritos no Nart. 4º da IN nº 65, de 2021?

SM
EoMetodologia . ns

% s sat
SeEss

70. A série de preços coletados possui no minimo três
valores aceitáveis, desconsiderados os
inexeguíveis, inconsistentes e excessivamente
elevados?

SM

70.1 No caso de pesquisa com menos de três preços, foi
apresentada justificativa técnica e autorização da
autoridade competente? NA

17. Ospreços coletados passaram por uma
análise crítica quanto às condições comerciais
praticadas? sm

17.1 Os preços coletados foram retirados de contratos
que possuem objetos semelhantes aos que
pretendem contratar? SM

11.2 Houve desconsideração de valores
inconsistentes, inexequiveis e
excessivamente elevados? - SM

17.3 Foi apresentada justificativa da
metodologia usada para desconsiderar os valores?

sm

12. Foiindicado e justificado o método estatístico
aplicado para definição do valor estimado?

NA
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e tuoOr Licitação
> &”- Y Q13. A memória de cálculo e os documentos que dão N

suporte foram acostados aos autos?
NA

E E os E e SE RELÉ, . ui a
Contrataçõesdiretas ata a,aEa

Yo

E
a “aseek

22 3
14. Foipossível aplicar os parâmetros do

art. 9º da INnº 65, de 2021? SM

s Não foi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há regulamentação,
trafando- se, portanto, de regra de eficácia contida.

74.1|Em caso negativo, a justificativa do preço foi
realizada por meio da apresentação de NFs que a
futura contratada emitiu para outros
contratantes?

MA

142 |A NF apresentada refere-se a objeto idêntico
contratado no período de até um ano anterior à
data da contratação pela Administração? NA

743|No caso de o objeto não ser idêntico, a futura
coniratada comprovou que as especificações
técnicas são similares ou compatíveis com o NA
objeto pretendido?

744|Algum outro método idôneo foiutilizado em
substituição aos descritos nos itens 15.1 e 15.3?

14.5|A pesquisa de preços demonstrou possibilidade
de competição nomercado?

SM

75. |Nocaso de dispensa baseada nos incisos | e | do
art. 75 da Leinº 14.133, de 17º de abril de 2027, a
cotação junto a fornecedores foi formalizada no
processo?

NA
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185.1 |A pesquisa considerou, no mínimo, o mémero de
concorrentes participantes do procedimento de
dispensa e os valores por eles ofertados, conforme SM
$7ºdo art 16 da INnº 67, 2021?

* =“

sã ae é

Eigito s *

76. O orçamento precisou ser classificado como
sigiloso?

16.1|Se sim, foi apresentada justificativa para a
classificação?

tm

9 Segundo art. 732 $39 da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação direta por inexigibilidade
caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

Relatório emitido em 12/07/2024 11:25

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/MEnº 65, de 7 de julho de 2021);
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido comoa raiz quadrada do valor médio entre X-u)?,
onde 4 representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

Tea— 14)?

n
p="

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão slide entrea divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
C=—

u
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UASG 160004

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.004515/2024-69

2. Descrição da necessidade

2.1. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com o propósito de garantir a operacionalidade do Posto de Abastecimento
/Combustível, Lavagem e Lubrificação do Pelotão de Manutenção de Transporte (Pel Mnt Trnp), tomou a decisão, em
conformidade com a Lei nº 14.133/21, de contratar serviços para a realização de manutenção nos módulos e adequação de
Instalação Logística do Telhado do posto de combustível. Essa medida visa garantir a disponibilidade dos equipamentos
essenciais no Posto de Combustível do Pel Mnt Trnp - 59º BI Mtz. Para isso, a unidade recebeu recursos regularmente
descentralizados pelo Centro de Obtenções do Exército (COEx), UG 160504, ND 339039.

Diante do exposto, é notável a importância dessa contratação, uma vez que a não realização dos serviços necessários poderia
impactar negativamente o cumprimento das operações e atividades operacionais da unidade”

da *

3. Área requisitante

Cmt Pel Mnt Tmp
Aux Pel Mnt Trnp

4. Descrição dos Requi Contratação
4.1. A contratação de empr especializadas tem por objetivo realizar o serviço conforme as especificações legais e exigências
descritas. ”

4.2 Não será o caso da
empregadas, uma vez que o

a promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
Sbjeto da futura licitação se trata de contratação de serviços comuns de forma não continuada.

4.3 Será vencedora do item, a licitante que ofertar o MENOR PREÇO, comprovar sua capacidade em executar todosos serviços
e atender a todas as exigências previstas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos;

4.4 No Termo de Referência, estarão estabelecidos com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características,
especificações e as quantidades de serviços, custos e tempo necessários para a execução dos serviços, de forma a evitar alterações

e adequações durante a realização dos serviços comuns.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada para a
realização dos serviços de manutenção de equipamentos do PALL e reforma do telhado, deverá ser realizada por meio de
dispensa eletrônica. A adoção da modalidade da permitirá: incitar a competição entre prestadores de serviço, atribuir celeridade e
legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.
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UASG 160004

6. Descrição da solução como um todo

da descrição solicitada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Tendo como base as notas de crédito: 2024NC405562 com o valor de R$ 10.000,00; 2024NC405572 com o valor de R$

10.000,00; 2024NC406697 com o valor de R$ 21.486,00; e 2024NC409383 com o valor de R$ 8.514,00 para manutenção do

PALL do Pel Mnt Trnp.

7.2. O valor do orçamento foi baseado na demanda existente da contratação do serviço ref
junções das informações supracitadas serviram para ajustar os serviços a serem c ad flo assim na demanda
solicitada. Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 44.4

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 44.432,46

Valor baseado nas demandas existentes

10. Contrata
10.1. Não se faz necessária
demanda.

ização de aquisições correlatas ou interdependentes paraa viabilidade e contratação desta

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
11.1. A contratação de serviços para a manutenção dos equipamentos do Posto de Abastecimento e reforma do telhado tem
como objetivo atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado ao longo de um período de 12 meses. Este
contrato está em conformidade com as condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas, garantindo assim o pleno
funcionamento desses sistemas essenciais..

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
12.1. Prover a contratação de serviços para o PALI, e manutenção do telhado Posto de Abastecimento do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, com o propósito de estar em permanente estado de prontidão contribui para a operacionalidade desta OM
estando em condições logísticas de transporte para cumprir as missões que forem impostas pelo escalão superior.
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UASG 160004 , Estudo Técnico Prelimi

13. Providências a serem Adotadas
13.1. A presente contratação requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e rece:

prestado, de formaa verificar que todasas especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
14.1 De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, como:

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas
da ABNT.

14.2. Sendo Assim, verificamos que não há impacto ambiental negativo decorrente da con como, este processo

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seg ário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2

Aux Pel Mnt Trnp
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(3 comptasgoubr MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
60/2024 27/05/2024 11:12
Objéto da Matriz de Riscos
Serviço de Manutenção do Posto de Abastecimento/Combustível e reforma do Telhado

2. Histórico de Revisões :

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Falta de experiência prática sobre das
DEFINIÇÃO DA demandas de manutenção das viaturas do
DEMANDA ABAIXO Batalhão. Deficiência no estudo dasR-01, ; ea s Planejamento Administraçã i

DA NECESSIDADE necessidades práticas ocorridas no ano deja inisiração Entro
REAL anterior e das possíveis necessidades

futuras.
7 “1 actos Es E E T x ” ” ” A SS RE TA s ]

Emos nas isa PACOSsa omaÉ ra O ÉDENSDAa Sl iosa Em nã um
1 Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo licitatório a fim“de abarcar nossa

necessidade.
E “a Er ne q ta rã “e? q em y ;

et atnáfiASões'PreMtêntivas, ongiz BRR osmomcoa st GESSOSoo niEc vany Eai e dns é 5 srta
é

P-01 “Maior acompanhamento das demandasdurante O planejamento da contratação e Responsável:Pode anos anteriores
E z pm , nox O E nr y y

auméAçõesdeEContingência)". s ea e "od ie 4e mm e Cm A q É
c-01 Realocação dos serviços deàacordo com a prioridade de execução e correção dasResponsável:

demandaspara o próximo planejamento da contratação

DEMORA NA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

R-02 LICITATÓRIO
FACE DE
IMPUGNAÇÕES
OU RECURSOS

Externas; excesso de burocracia, falta de
atençãoa celeridade do processo. Seleção do Fornecedor Contratada Baixo

Ls impactos : a = TF ego 5

Eua Rel nb epa não ME af 8 fia E rutiunçdim, tt estendido 4 as mt

1 Atraso nonoprocessot
deecontratação.ma

msm rioremeçõES PreventivasO nraçã
P-01 Realização de prospecção em serviços similares “praticados- pelo mercado e najpAdministração Pública|(pesquisa de mercado).

+ ; cd ate e RM O Aograa AçõesdeContingência em ai o a amsC-01 Priorização na análise e respostas dos TCUISOSéepedidos dei impugnação. Responsável:

ne Se PR *
* ga

EMPRESA SEM
CONDIÇÕES

R-U3 FINANCEIRAS , Gestão de Contrato Contratada Médio
Não há estrutura financeira e infraestrutura

PARA CUMPRIR O necessária da empresa.
CONTRATO

: ETR & SETE oa Ee TE Ur are
Sr age Impactos. “ cê a. ERvita oraraO E E nitão des bd mm É eva items ser Elim »

1 Funasa sem condições financeiras para Sumprir, o contrato.
Ex ser ia ma a quoca E mg e acggm age o q“ E incaAÇÕES| reventivas eSom a E

HiBea Be ndo
E E adendo 0 Dn oemmrie 2

P-01 CONTRATADA deve estar em dia com sua documentação. Responsável
“ GADO+entanto

pusconoapa:
onte

onvessncenmsaocomgocacom:

a os segmapSS Be am cp ne gs er ra e comia is ig “pd
niÊOEm «as Açõesdede Contingência

GRE oocanaBão  sogu E a sarã RSS pe GDE Ads gaba ce MR? Rltpmarfios Fado sevdo eg PE E - ds di de nom Momaiho
C-01 Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e“Responsável

possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços por LO
completo



“4
ar

EMPRESA COM
DIFICULDADES DER-04 MANTER-SE Contabiidade e gestão ruim da empresa. Planejamento Contratada

REGULARIZADA
FISCALMENTE o

1 naocom dificuldades de manter-se regiarizâdanfi camente: LoAções Preventivas ERR Ramo ama CR oeriperasiciçBm n em o mmitiimeitlhadto a
são

P-01 Exigência de documentação que comprove a regularização trabalhista e fiscal Responsável: €

durante a fase de contratação e durante aÀexecução|do contrato periodicamenteo no.AçõesdeContingência- Na - En “e
c-01 Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e Responsável:

- possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços por
completo

R-05 ERRO NA FASE Falta de conhecimento e/ou experiência do
INTERNA processo licitatório Planejamento Administração Baixo

«slpactós .
comer: 5

.
paso

do
d ' pa iamos * E

ã EracasSe
noploccsso eicitatório a e asma og rara a ca campeão cm mmEnnms co. AÇÕES Preventivas j Co ai asiasiP-01 Elaboração do projeto básico com estrita observância da legislação, bem como “Responsável:

realizar estimativa de preços condizente com o mercado.
o. oAçõesde Contingência .

tres

1 mamas aamaEc-01 Elaboração do projeto básicoe pesquisa de preços com atenção a legislação Responsável:
vigente.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento

Aux Pel Mnt Trmp



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos osfins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura
contratação do serviço deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO
foi formado nos ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. À consulta foi realizada em sistema oficial do governoe atende ao parâmetro de
pesquisa do inciso 1, art. 5º da IN 65/21

3. Informo que o valor de referência adotado foi de acordo com preço fornecido
por sistema oficial do governo, obtidos na pesquisa de preço, conforme preceitua a IN nº
65/2021.

4. O valor obtido na pesquisa foi avaliado criticamente, no sentido de que não
apresenta grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta do material desejado pelo 59º BI Mtz e
solicitados pelo Comandante do pelotão de Manutenção e Transporte, e pelo valor usualmente
praticado pelo mercado.

Maceió - AL, 27 de Maio de 2024.

——
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Po GtMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art. 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária e financeira para contrataçãodo serviço de manutenção de
equipamentos do posto de abastecimento, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 530012
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 236514
Elemento de Despesa: 339039
PI: DF0O0000HSOMS;

Maceió — AL, 27 de maio de 2024.

MAJ
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



E 5/0

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,E atualmente na qualidade do Ordenador de Despe-

sas, declaro, que a despesa objeto da Dispensa Eletrônica, preenche os requisitos exigidos
pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas
do incisos I e II do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes or-

çamentárias.

Maceió - AL, 27 de maio de 2024.

- MAJ
dor de'Despesas do 59º BI Mtz



Declaro que:

bs pá
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme

artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022 e até antes da assina-

tura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos

do do artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.
- O 82º, do Art. 4º da portaria C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020delega

competência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão dereais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art.
13, Art. 22 ao 27 da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Refe-
rência definitivo, bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 27 de maio de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE AO LDO

DISPENSA /2024

Certifico, que o processo de dispensa em trâmite sob o número 64106.004515/2024-
69encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico
dalicitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi
devidamente caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei
14.166/20, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto
no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
Dispensa está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme
previstono inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas
necessárias foram adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes
estabelecidas na Lei 14.166/20 - LDO vigente.

Ademais, o processo de Dispensa abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo
de assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar
os limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de Dispensa mencionado com as disposições
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adéquação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20),
comprometendo-mea prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 27 de maio de 2024.

Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
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Outras informações

Cat R Número da Processoategoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.004515/2024-
não-continuado 69

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº /24

(Processo Administrativo nº 64106.004515/2024-69)

Torna-se público que o(a) 59º batalhão de infantaria motorizado, por meio do Setor de Aquisicões, Licitações e
Contratos - SALC realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (Menor preço), na hipótese do art.
75, inciso II, nos termos da Lein.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de
2021, e demais normasaplicáveis.

Data da sessão:

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 18:00h

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: Menor Preço L
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1. Objeto da Contratação Direta

serviço, por dispensa de licitação, de manutenção dos módulos de abastecimento e reforma do telhado do
Posto de Abastecimento deste Batalhão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

L2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quantoàs especificações do objeto:

VALOR|VALORITEM| CATSERV DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND|QTD UNIT TOTAL

Serviço de manuntenção em tanques
de combustíveis de 15 mil litros —
onde serão realizado os seguintes

serviços: limpeza interna - limpeza no
1 27936 sistema através de hidrojato limpeza |und| 3 |5.800,00] 17.400,00

no sistema de filtragens com - troca
dos filtros verticais coalescente

separadore aferição das bombas —

limpeza de caixa separadora

Manutenção de compressor de ar
2 2313 motomil cmav-20/200 —- 5hp — 200 und) 1|790,00|790,00

litros — 175 Ibf / pol2

Manutenção em bombae bico injetor
de combustível com retirada de

3 9903 vazamentose troca de conecções e |und| 3 |2.380,00| 7.140,00
mangueiras — calibração do bloco

volumétrico (Sob demanda)

Serviço de substituição de quadro
elétrico do posto de abastecimento

com a aplicação dos seguintes
materiais: 2 quadros.trifásicos, 34 21087
dijuntores trifásicos, 4 dijuntores

und| 1 [1.871,56] 1.871,56
monofásicos, 1 barramento neutro, 1

barramento terra, fiação, 2 hastes de
aterramento 3/4.

5 2330 Serviço de Manutenção de bombas e und| 1|650,00|650,00moto-bombas de vazão d'agua
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Manutenção / reparo - medidor /
sensorde fluxo — vazão com troca do

6 27952 bloco volumétrico registrador com [jund| 1 |4.104,40
numerador de combustíveis de 4

dígitos 100 Ipm 1 polegada

Instalação / manutenção relógio
7 20559 indicador de volume digital para und| 1 |1.984,50] 1.984,50

tanques de 15.000 litros

Manutenção/reforma — telhado
substituição de 15 (quinze) telhas

galvanizadas/alumínio galvolume de
medidas 6m x 1,10m cerca de 100m2é IRA e realização de apertos nas telhas
existentes, limpeza da calha central,
bem como, reforço de soldagem de
parte da estrutura que está corroída

m? [100] 104,92|10.492,00

2. Registro de preços -

2.1 O objeto deste processo não se enquadra para aquisição com Ata de Registro de Preços, conforme
prescreve o $ 2º do art. 16, do Decreto nº 11.462/23.

3. Participação na dispensa eletrônica
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorr
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. O certame tem a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa delicitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico on do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bensa ela necessários;

c. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensade licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entresi;

f. 6. pessoa física ou jurídica que, nos5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: malo/2023 4 de 14

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



prUASG 160004 Aviso de ContrataçgosharZ0Bheçãa»
& “6Y

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa cond ção (AB
nº 746/2014-TCU-Plenário); e D

3.3.5. sociedades cooperativas.

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;

4.4.1, A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.
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4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

aura : o dé E AS4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º doart. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

9.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

9.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

9.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).

5.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor preço.
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através do e-mail licitacao59bimtz (Ogmail.com, ficando a critério do pregoeiro a decisão de
estender o prazo. Caso o fornecedor não encaminhe a proposta no tempo estipulado estará
desclassificado, sendo convocado o 2º colocado , que terá igual período para o envio da proposta.

6. Julgamentoe aceitação das propostas
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou abaixo do valor mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço, para queseja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do valor mínimo definido para a aquisição.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de aquisição.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a aquisição, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no att. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https:/Awww .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de quetrata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).
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6.6.2. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual de
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adeguação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2, não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da aquisição, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e hor
acontinuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. Habilitação
7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aossítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(3es) válida
(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dosjá
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.
(art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a novadata e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta queatenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

e
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8. Ata de registro de preços
8.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

9. Formação do cadastro de reserva
9.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

10. Contratação
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica
o reconhecimento de que:

10.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ad
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11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação di
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o coúluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11,1.12. praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

b. 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c. 3. Impedimento delicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãose justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):
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11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da aquisição estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores estarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a aquisição, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
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12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observ
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relati
procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não aa
alterem a substância das propostas, dos documentes e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO 1- Termo de Referência

Maceió - AL, 27 de maio de 2024

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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Termo de Referência 99/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

99/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 12/07/2024 09:57
MOTORIZADO/AL (v 7.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

c . Número da Processoalegoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.004515/2024-
não-continuado 6

1. Definição do objeto

1.1 Contratação de serviços de manutenção de bombas de combustível e do telhado do posto de combustível do Pel Mnt Trnp,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR|VALORITEM| CATSERV DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND/QTD UNIT TOTAL

Serviço de manuntenção em tanques
de combustíveis de 15 mil litros —
onde serão realizado os seguintes

serviços: limpeza interna - limpeza no
1 27936 sistema através de hidrojato limpeza [und| 3 [5.800,00] 17.400,00

no sistema de filtragens com - troca
dos filtros verticais coalescente

separador e aferição das bombas —

limpeza de caixa separadora

Manutenção de compressor de ar
2 2313 motomil cmav-20/200 — 5hp — 200 [und| 1|790,00|790,00

litros — 175 Ibf / pol2

Manutenção em bomba e bico injetor
de combustível com retirada de

3 9903 und) 3 |2.380,00] 7.140,00
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vazamentos e troca de conecções e
mangueiras — calibração do bloco

volumétrico (Sob demanda)

Serviço de substituição de quadro
elétrico do posto de abastecimento

com a aplicação dos seguintes
materiais: 2 quadros trifásicos, 34 21657
dijuntores trifásicos,4 dijuntores

monofásicos, 1 barramento neutro, 1

barramento terra, fiação, 2 hastes de
aterramento 3/4.

und] 1 |1.871,56) 1.871,56

5 2330 Serviço de Manutenção de bombas e
moto-bombasde vazão dagua

[Und] 1|650,00|650,00

Manutenção / reparo - medidor/sensor de fluxo — vazão com troca do
6 27952 bloco volumétrico registrador com |und| 1 |4.104,40| 4.104,40

numerador de combustíveis de 4
dígitos 100 Ipm 1 polegada

Instalação / manutenção relógio
7 20559 indicador de volume digital para und| 1 |1.984,50| 1.984,50

tanques de 15.000 litros
Li

Manutenção/reforma — telhado
substituição de 15 (quinze) telhas

galvanizadas/alumínio galvolume de
8 19224 medidas 6m x 1,10m cerca de 100m2

e realização de apertos nas telhas
existentes, limpeza da calha central,
bem como, reforço de soldagem de
parte da estrutura que está corroida

m? /100] 104,92|10.492,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

13. O prazo de vigência da contratação é de doze (12) meses contados aceitação do contrato pela empresa fornecedora
fcontratada, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 44.432,46 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e
seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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2. Fundamentação da contratação
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especil
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

IH) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

HT) Id do item no PCA: 244

IV) Classe/Grupo: 871

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-90107/2024

3. Descrição da solução
3.1. Certificando-se da necessidade administrativa subjacente à solicitação de contratação e identificando a solução mais
pertinente para atender a essa demanda, a Administração assume a responsabilidade de transmutar essa solução em objeto
licitatório. Nessa etapa crítica, não apenas comunica-se o interesse da Administração na futura contratação dos serviços para
manutenção do Posto de Combustível, mas também aprofunda-se a compreensão interna do objeto em questão. É fundamental
discernir cuidadosamente os aspectos essenciais do objeto, garantindo que as especificações correspondam ao requisito mínimo
de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme normas técnicas aplicáveis, sem, no entanto, comprometer a adequação
às reais necessidades da Administração em relação ao objeto contratado.

3.2. Ademais, a descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação
Sustentabilidade:

4.1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

1.4.1.1. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHsS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VD), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDESs).

4.1.2. A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentos está
definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais celulósico (RDC nº 88/2016),
metálico (RDC nº 20/2007) e vidro e cerâmica (Portaria nº 27/1996) é permitido o uso de material reciclado. No caso de
plástico (RDC nº 20 /2008) é permitido apenas PET-PCR grau alimentício.

1. 4.1,3. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de
sorte que as disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

1.
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5. Modelo de execução do objeto

Batalhão de Infantaria Motorizado/ Pelotão de Manutenção e Transporte Av Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL
— CEP: 57052-050), acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 15 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidadecivil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização davistoria.

5.4. À não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

Do Recebimento

5.5, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser-corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os serviçosserão recebidos definitivamente no prazo de sessenta (60) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e. caso haja irregularidades que
impeçamaliquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

5.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

5.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base
no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

5.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.11. O futuro contrato tem um prazo de 12 meses, sendo o mesmo prazo de garantia dos serviços executados nos módulos;
referente a reformado telhado, conforme prevê o art. 618 do Código Civil de 2002, um período de 5 anos de garantia após a
conclusão da obra, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados pela Administração Pública
nestas, devendo o contratado repará-los.

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, 859).
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ve do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções restantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
12021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 82º).

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 839).

6.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade convocará o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44,
31º).

6.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultadaa situação da empresa junto ao SICAF.

6.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

6.13. O prazo de execução do serviço será de 60 (sessenta) dias a contar do envio da Nota de Empenho.

6.14. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av Fernandes Lima, nº 1970 — Pintanguinha, CEP: 57052-050, Macéio-
AL.

Fiscalização

6.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.16. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VD;

6.16.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246,de 2022, art. 22, II);
6.16.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, III);
6.16.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.16.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
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responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº

vID.

Fiscalização Administrativa

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IT).
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 21, VII).
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022,art. 21, VI).
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
Recebimento do Objeto

7.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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14,133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato (Nota de Empenho e do órgão contratante);

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18, O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MEnº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidg
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribut
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor
Forma de seleçãoecritério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso IV da Lei nº 14.133/21, que culminará com a seleção do critério de julgamento pelo
Menor Preço.

Forma de Fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todooterritório nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREWME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante'apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalno, mediante a apresentação de cerudão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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8.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (
exercícios sociais, comprovando;

1. 8.35.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
2. 8.35.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
3. 8.35.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menosde 2 (dois) anos;
4. 8.35.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.36. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do
valor total estimado da contratação.

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 44.432,46

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.432,46 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e quarenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 160004 ;

II) Fonte de Recursos: 1000000000 ;
TIN) Programa de Trabalho: 236514;

IV) Elemento de Despesa: 339039 ;

V) Plano Interno: DF0000HSOMS;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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11. Responsáveis

de 13 de novembro de 2020.

Aux Pel Mnt Tmp
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO —- CONTRATAÇÃO DIRETA(LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE

OBRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

xx/2024, QUE FAZEM ENTRE SI À
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 59º

BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO E A EMPRESA

OOOOOEOOOODOOU
XXX

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO,
com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado
pelo Ordenador de Despesas,NS nomeado(a) pela Boletim
Interno nº 38, de 24/02/2023, portador da Carteira de Identidade nº NSdoravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXK inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

XXXXXXXX, sediado(a) na XXKXXXXXXXKXKXKXKXKXXKXXXXXXXXXX,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Analista Master,
XXXRXXXXXKXXXXKXXXXXKXKAAKA, conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXX e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadás. -

Ú
ide 14
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- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e It)

Aprovisionamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO DO MATERI-
AL UND VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

27936

Serviço de manuntenção
em tanques de combusti-

veis de 15 mil litros —

onde serão realizado os
seguintes serviços: limpe-

za interna - limpeza no
sistema através de hidro-
jato limpeza no sistema
de filtragens com - troca
dos filtros verticais coa-

lescente separador e afe-
rição das bombas — lim-

peza de caixa separadora

und 9.800,00 17.400,00

2313
Manutenção de compres-
sor de ar motomil cmav-
20/200 — 5hp — 200 litros

— 175 Ibf / pol2

und 790,00 790,00

9903

Manutenção em bomba e
bico injetor de combustí-
vel com retirada de vaza-
mentos e troca de conec-
ções e mangueiras — cali-

bração do bloco volu-
métrico (Sob demanda)

und 2.380,00 7.140,00

21687

Serviço de substituição de
quadro elétrico do posto
de abastecimento com a
aplicação dos seguintes

materiais: 2 quadros
trifásicos, 3 dijuntores
trifásicos, 4 dijuntores

monofásicos, 1

barramento neutro,1
barramento terra, fiação,
2 hastes de aterramento

3/4.

und 1.871,56 1.871,56

2330
Serviço de Manutenção
de bombas e moto-bom-

bas de vazão d'agua
und 650,00 650,00



Manutenção / reparo- A$ émedidor / sensor de fluxo Ve UA
— vazão com trocado blo- RRInfanta

6 27952 |co volumétrico registrador und|4 4.104,40] 4.104,40
com numerador de com-
bustíveis de 4 dígitos 100

lpm 1 polegada
Instalação / manutenção
relógio indicador de volu-| und7 20559
me digital para tanques

1 |1.984,50| 1.984,50
de 15.000 litros

Manutenção/reforma — te-
lhado substituição de 15

(quinze) telhas galvaniza-
das/alumínio galvolume
de medidas 6m x 1,10m

cerca de 100m2 e realiza-| m?8 19224
ção de apertosnas telhas 100) 104,92|10.492,00
existentes, limpeza da ca-

lha central, bem como,
reforço de soldagem de

parte da estrutura que es-
tá corroída

ce

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura
deste Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Terme da Pmatanto INADA ENA DatahzA da Infanéncia Bdnbncisado



;
ao Fm

. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E cesrão
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 4 No3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e —

. / ...condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

« CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1, PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... Cost)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

Termo de Contrato. /2024-- 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Serviços de Manutenção no Posto de Abastecimento
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar /empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. -

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-à após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

a5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem: como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Termo de Contrato, /2024-- 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Serviços de Manutenção no Posto de Abastecimento
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éplanilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos *

e contribuições: abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de.comprovação, pormeio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO
a

5.5.1. É atmitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
finariceira, nos; termos e dé acordo com os proctdimentos” previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, confórme as regras deste
presente tópico; , T

SS A.IAS cessões de crédito não Fidúciárias dependerão de prévia
'" aprovação do contratante. tr ro ,

5.5.2. A cessãodé crédito, de qualquer natuiréza, á ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionáriá, beim como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e cohtratat. com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos"do Parecer JL-01, de,18 de maio de 2020: pur e pm ss
5.5.3. O:trédito “arser pago à cessionária é exatamente aquele. que séria" destinado à
cedenté (contratada): pela Execução do. objeto”: corittatual; com o desconto" de
eventuais “multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institujos, tais como os da conta vinculada e do. pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME,nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA.SEXTA - REAJUSTE (art.92, VV) Co:
“6.1.0Os préços inicihlmente contratados são fixóse irreajustáveis no prazo de um*

ano contado da datado orçamento estimado, em 12/07/2024.nos te eras - «
e fer q sas é

o
qê a6.2..Após-p interregno de. um ano, € independentemente de pedido do Contratado,

Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice IPÉA” exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir-dos-efeitos.financeiros do último-reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustament o,
PAI:Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçã

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI
eXIv)
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o' Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Termo de Contrato. /2024 - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Serviços de Manutenção no Posto de Abastecimento
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motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, $2º, da Lei nº 14.133/21.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,
XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do -contrato
ou autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

Termo de Contrato. /2024 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Serviços de Manutenção no Posto de Abastecimento
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
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8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análisele
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ôÔnus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO(art. 92, XII e XIII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a)

b)

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato; ed) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; —

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 82º, da Lei);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nasalíneasb, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre

“TP que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da
Lei);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h,i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei)

iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
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f10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em na "

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,
89º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas 6 orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos nareferida Lei(art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.
92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fisico-financeiro.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 9
VIII
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 530012 — 160504

Il. Fonte de Recursos: 1000000000

HI. Programa de Trabalho: 236514

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: DFO000HSOMS

VI. Nota de Crédito: 2024NC409383; 2024NC405562; 2024NC406697;
2024NC405572.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS(art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADOé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTEprovidenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
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Maceió-AL para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da
Lei nº 14.133/21.

Maceió-AL, xx de xxxxxxxxx de 2024.

Maj
fensdonde Despesas XXXXXXXXKXXXXIXX

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

DECICICICICAOCKACICICICICICICXICICICOCIC ECICICICACIOICICIOCRICICICICNOCIOICICIICNCIENIE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP 64106.004515/2024-69 — 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no
endereço https://www gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-

da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali

disponíveis, tendo rubricada todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de

Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e

que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do

mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de

Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a

seguir:

Item/Subitem Minuta
|

Tipo de Razões qu t k a

alterado alterada modificação
azões que motivaram à alteração

Subitem - T d -uo ermo e SUPRESSÃO Indicação de marca
4.2 Referência

Subitem Termo de - Da44 Referência
SUPRESSÃO Exigência de amostra

Subitem Termo de a Rs as
4.15 Resfisadivaio

SUPRESSÃO Exigência de carta solidariedade

Subitem Termo de E ê
E id

7.24 paterânicia
SUPRESSÃO Antecipação de pagamento

Maceió-AL, 28 de Maio de 2024

Ordenádorde despesas do 59º BIMTZ



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A— Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Dispensa para serviço Lista 1
Lista 2B
Lista 3B

Indicação do

a ' Atende lexal di
LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A

| t processoem
|TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS plenamentea | quefoi atendida!

exigência? oe Ása exigência (doc.
/ fls. / SEI)

“ouve abertura de processo administrativo?! Sim 13
|

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, Não 12
houve a devida justificativa??
A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções Sim 5,6
essenciais à contratação?*
Consta documento de formalização de demanda?” Sim 1A3
Foi certificado que objeto da contratação está

sim 143contemplado no Plano de Contratações Anual?
Foi certificado que objeto da contratação está

sim 30compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?*
Há Estudo Técnico Preliminar?” Sim 20 a 23

|
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 20 a 23
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Modelo deLista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
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descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?”
Há Análise de Riscos?” Sim 24,25
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?!”

Não se aplica

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?” Não se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto???

Sim 44a 53

Há termo de referência?" Sim 44a 53
Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?”

Sim 68

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?**

Não se aplica

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Sim 29

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?”

Sim 28

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?"

Sim 50a 52

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?º Não se aplica
Houvea autorização da autoridade competente?” Sim
Sendo adotado registro de preços, a contratação

| abrange mais de um órgão ou entidade?? Não se aplica
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lhdicação do

LISTA DE VERIFICAÇÃO2B — VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA rarente . orocessoem
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA amerexigência? que foi atendida

a exigência (doc.
/ fis. / SEI)

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas Sim 1a3
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?
Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais Sim 16a 17
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução

*

Normativa nº 65/2021?”|Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
88 1º,2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado
comprova por algum meio idôneo que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações Sim 16a 17
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais
como notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração??
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?”
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa?”
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do Nãose aplica -
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)2*
Em caso negativo, houve justificativa para não adoção
dessa forma de pagamento? ”

Sim 44353

Sim 31243

Não se aplica -
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PARA CONTRATAÇÃODE-SERVIÇOS EM'GERAL POR

|.

INEXIGIBILIDADE OUPOR DISPENSA'DE EICITAÇÃO ;
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Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que Não se aplica -
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade???
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que(i) não há perda de economia de escala, (ii)
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execução de cada
contratado?*

Não se aplica -

* Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
? Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 78, caput, da Lei 14133/21
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21.A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

*. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, Vil e VIII do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas comprase serviços de
pronto pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº 14133/21.
8 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, 819, art. 72, |, da Lei 14133/21
“Art. 18,88 1ºe 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
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“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob
perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[..]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]
VII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
? Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto queesta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
10 Art. 18, 83º, e art. 72,|, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a
elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação.
U Art. 18, 828, da Lei 14133/21
2 Art. 5eart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
“2 Art. 72, |, da Lei 14133/21
“art. 19, IVes 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
S art. 19, Ve 8 28, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
1 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art.5º, IV e 818, da IN Seges 67/21
“2 Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
1º Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os
seguintes requisitos: “Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a
regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação
com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo
de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
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1º Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação.
2 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 58, VIll e 828, da IN nº 67/2021
2 Art. 82, 868, da Lei 14133/21; art. 48,IV, da IN SEGES 67/2021
2 Art. 72, ll e Vil, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 72, 84º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
2 Art. 72, Il e VII, e art. 23, 848, da Lei 14133/21; art. 72, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
2 Art. 75, 81º, da Lei 14133/21
2 Art. 75, 83º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
%art. 75, 848, da Lei 14133/21
2 art. 75, 848, da Lei 14133/21
28 Art. 47,|, da Lei 14133/21
?Art. 19, 828, e art. 40, 818, da Lei 14133/21
%0 Art. 48 da Lei 14133/21
* Art. 49 da Lei 14133/21
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